
(98/C 386/081) PERGUNTA ESCRITA E-0958/98

apresentada por Lucio Manisco (GUE/NGL) à Comissão

(30 de Março de 1998)

Objecto: Financiamentos a organizações agrícolas

Poderá a Comissão comunicar a quanto ascendem os financiamentos directos e indirectos atribuídos às
organizações profissionais italianas do sector agrícola, designadamente, à «Confederazione Agricoltori Italiani»,
à «Confederazione Coltivatori Diretti» e à «Confederazione Italiana Coltivatori»?

Poderá a Comissão especificar em que rubricas orçamentais se encontram inscritos os financiamentos em
referência e que serviços são beneficiados, relativamente ao ano em curso e aos três anos precedentes?

Poderá a Comissão informar se as três organizações profissionais do sector agrícola citadas participaram em
projectos específicos, designadamente, em projectos de formação profissional?

Resposta dada por Franz FISCHLER em nome da Comissão

(21 de Abril de 1998)

Financiamento directo das organizações profissionais agrícolas italianas:

Confederazione Agricoltori Italiani
1997 − Regione Veneto: «Programma SOS Mondo rural»: 102 500 ecus

1996 − Viagem de estudo: 8 000 ecus

Confederazione Coltivatori Diretti
1997 − Seminário − Corso per futuri dirigenti «Sviluppo delle capâcità festrionali»: 15 000 ecus

1996 − Progetto formativo per Operatrici di pari opportunità in ambiente agricolo rurale: 36 711 ecus

1996 − Viagem de estudo: 8 000 ecus

1995 − Viagem de estudo: 10 000 ecus

Confederazione Italiana Coltivatori: ausência de pedido

Estes subsídios foram atribuídos no âmbito da rubrica B2/514, em 1995 e 1996 e da nova rubrica B2/5122 em
1997. Esta rubrica diz respeito à formação, informação e sensibilização da opinião pública para a política agrícola
comum.

(98/C 386/082) PERGUNTA ESCRITA E-0959/98

apresentada por Lucio Manisco (GUE/NGL) à Comissão

(30 de Março de 1998)

Objecto: Violação dos direitos humanos na Colômbia

A Colômbia é um país em que assume proporções extremamente graves o fenómeno da violência comum e de
carácter político: 30.000 homicídios de cidadãos por ano, 4.000 homicídios de natureza política, pelo menos uma
pessoa declarada «desaparecida» todos os dias e mais de 1.000.000 de refugiados internos, constrangidos a
abandonar as suas próprias casas para escaparem às ameaças de morte.

A polícia de Cartagena assassinou em 3.9.1995 um cidadão da União, Giacomo Turra, após o ter torturado
durante um longo período. No processo em curso contra os polícias responsáveis pelo crime hediondo assiste-se à
falsificação e manipulação das provas apresentadas contra os arguidos.

1. Que iniciativas tomaram a Comissão e o Conselho de Ministros desde que o caso lhes foi submetido, e se
ainda não tomaram quaisquer iniciativas até ao momento, por que razões ignoraram um caso de tal modo
paradigmático da carência de justiça naquele país, não tendo enviado um seu observador para verificar a
regularidade dos debates nas audiências?
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